
 
                                            

Florianópolis, 22 de julho de 2025. 
 

Nota Técnica nº 29/2025/CIDASC/DEINP/COCLA 
                        

Assunto: Referencial legal para enquadramento da Denominação Comum de espécies 
de pescado ausentes na Portaria MAPA nº 570/2023 
SGPe CIDASC 4308/2025 
 

 
Considerando que a Portaria MAPA nº 570/2023, que altera a IN MAPA nº 53/2020, define 

o nome comum e respectivos nomes científicos para as principais espécies de peixes de interesse 

comercial destinados ao comércio nacional, trata exclusivamente de peixes e não inclui espécies 

de pescado para crustáceos, cefalópodes e outros; 

 

Considerando que o item 5.17 do Edital de credenciamento de laboratórios (Edital DEINP 

n° 001/2024) prevê que todos os relatórios de ensaios das amostras oficiais realizadas pelos 

Médicos Veterinários da Cidasc, devem ser emitidos com parecer técnico do laboratório 

informando se o resultado do ensaio atende ou não a legislação vigente. 

 

Determinamos que: 

 

-​ Para o ensaio de Identificação de espécie por DNA para pescado, onde o produto 

não possua denominação ou nome comum e respectivas espécies que se referem 

na Portaria MAPA nº 570/2023, o enquadramento para a avaliação de conformidade 

deverá ser realizado através da confrontação da espécie identificada no ensaio com 

a indicada no Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade - RTIQ do produto 

indicado no TCA da amostra; 

-​ Para produtos identificados como camarão utilizar como referência a 

PORTARIA/SDA nº 489/2021, que altera o Anexo II da PORTARIA/SDA nº 23/2019. 

 

 
​ Observação: os RTIQ’s de cada produto constam nas tabelas de ensaio laboratorial, 
conforme indicado no link: 
 
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analises-laboratoriais
-anuarios-programas 
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https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analises-laboratoriais-anuarios-programas
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analises-laboratoriais-anuarios-programas


 
Atenciosamente, 
 
(assinado eletronicamente) 
Fernando Castro Mota de Oliveira 
Coordenador Estadual da Coordenação do Credenciamento de Laboratórios de Análise de 
Alimentos - COCLA/DEINP/CIDASC 
Químico - CRQ XIII 04100572 
 
(assinado eletronicamente) 
Debora Veiga de Oliveira 
Coordenadora Estadual de Inspeção de Pescados e Derivados - CIPED/DEINP/CIDASC 
Médica Veterinária - CRMV 2190 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: CO4H5A13

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDO CASTRO MOTA DE OLIVEIRA (CPF: 316.XXX.258-XX) em 22/07/2025 às 15:29:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/05/2019 - 15:51:36 e válido até 02/05/2119 - 15:51:36.

(Assinatura do sistema)

DÉBORA VEIGA DE OLIVEIRA (CPF: 724.XXX.630-XX) em 23/07/2025 às 11:15:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/09/2018 - 15:38:24 e válido até 10/09/2118 - 15:38:24.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0lEQVNDXzIyNjJfMDAwMDQzMDhfNDMwOV8yMDI1X0NPNEg1QTEz ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CIDASC 00004308/2025 e o código
CO4H5A13 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


